
PORTARIA  Nº 44.225/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e atendendo o requerido
nos Protocolos da SMGP Nº 5058, 5163, 5164 de 2017,

R E S O L V E

Art. 1º - Ficam excluídos das Portarias, relacionadas abaixo, os servidores designados
para:

Mat.Nome Revoga emPortaria

 6555 03/10/17P44.095/17ALEIXO STABACH FILHO
FG COORDENAÇÃO III - COORDENAÇÃO REGIONAL

 9414 29/09/17P43.608/17ANGELA MARIA DA SILVA MENEGUSSO
FG ASSESSORAMENTO - ASSESSORAMENTO INFRAESTRUTURA

10052 03/10/17P44.095/17CLAUDIO SUREK
FG COORDENAÇÃO III - COORDENAÇÃO REGIONAL

10285 03/10/17P44.095/17DEJAIR CARLOS VAZ TORRES
FG COORDENAÇÃO III - COORDENAÇÃO REGIONAL

 1367 01/10/17P38.494/13MIGUEL RENATO VIEIRA
FG FUNÇÃO ESPECIAL III - CAMINHÃO

10163 19/09/17P43.182/17RICARDO DO PRADO
GRATIFICACAO TRAB TECNICO - RESPONSÁVEL TÉCNICO JUNTO AO TCE-PR, ORGÃOS 
ESTADUAIS, FEDERAIS E OUTROS

Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 2 de outubro de 2017.
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